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LIVRO DE REGISTRO DE PORTARIAS N.O 30 FLS. s2

PORTARIA MI]NICIPAL N". 5.21 1/2025.

ObJeto: Diçõe sobre a prorrogação de prazo para conclusão do Processo Adminishativo
Disciplinar no 0l/2025, e dá outras providências.

ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI, Prefeito do Município de
Tanabi, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe foram conferidas por lei, e;

CONSIDERANDO a previsão de prorrogação de prazo para a
conclusão do P.A.D., conforme disciplina o artigo 158 do Estatuto dos Servidores Públicos
Municipais de Tanabi;

CONSIDERANDO o disposto na Súmula 592 do Superior Tribunal
de Justiç4 segundo a qual é possível a dilação do prazo para a conclusão do P.A.D., desde que não
haja prejuízo ao exercÍcio do contraditório e da ampla defesa;

CONSIDERAIYDO que a Comissão Permanente de Sindicância"
instituída pela Portaria Municipal n" 4.16012023, visando assegurff a ampla defesa e o contraditório,
bem como garantir que a instrução processual seja conduzida com a devida profundidade e rigor
técnico, requereu a prorrogação. do prazo. para a conclusão. dos trabalhçs refçrentes ao hocesso
Administrativo Disciplinar no 0l /2025 ;

RESOLVE:

Art 1o. Fica prorrogado o pÍazo, por mais 60 (sessenta) dias, para a conclusão do Processo
Administrativo Disciplinar no. (1112025, instaurado pela Portaria Municipal no. 4.879/2025, para
apuração de responsabilidade do servïdor R. A. J. de M..

Art 2'. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art 3o. Ficam revogadas todas as disposições em contrário

Prefeïtura do Munlcíplo de Tanabi,
Em 03 de novembrc de2025.

BERTOLINI
Prefeito do Município

Registrado e Publicado na
Secretari4 data supra.
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